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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Diz ao Conselho Estadual de Educação a Escola da Engenharia 

da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba que, conforme edital já 

amplamente divulgado, as provas do concurso vestibular se realizarão 

entre os dias 9 e 12 de fevereiro de 1981. 

Deseja a Escola saber se lhe aplica o prazo de encerramento -

das provas, 2 de fevereiro de 1981, fixado pela Portaria-MEC nº 321, 

de 16 de maio de 1980. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Entende-se que a regulamentação da Portaria-MEC nº 321, de 
1980, embora possa ser observada pelas instituições de ensino supe-
rior, vinculadas ao sistema estadual de ensino, não se aplica, 
imperativamente, aos seus concursos vestibulares. 

II - CONCLUSÃO 

Responda-se, nos termos deste parecer, à consulta formulada pe-

la Escola de Engenharia da Fundação Municipal de Ensino Superior de 

Piracicaba. 

São Paulo, 03 de dezembro de 1980 

a) Cons. Alpínolo Lopes Casali - Relator 

PROCESSO CEE Nº 2797/80 PARECER CEE: 2.009/80 fls. 2 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, Eurípedes Malavolta 

Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Paulo Gomes Romeo 
e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 4.12.80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unaninidade, a de-
cisão da Cântara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-
tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de dezembro de 1980 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


